
NIODALIDADE CONVITE N" 003/2020 - 2o Semestre de 2020

DATA DE ABERTURA 17nU2020

HORARIO l3h00min

OBJETO

Contratação de pessoa jurídica para fbrnecimento de Gêneros

Alimentícios para a Merenda Escolar. visando atender a

Colégio Raimundo Rocha Ribeiro. no município de laciara-

Go conforme Anexo I - Termo de Referência. integrante deste

Edital.

TIPO Menor preço por Lote

VALOR (RS) VALOR EM EXTENSO

I,OCAL ACESSO

II,DTTAL/ANEXOS

AO
Colégio Estadual Raimundo Rocha Ribeiro, Avenida 07

de Seternbro a. T Lt 13 A-laciara-GO e no site

www.seduc.go.gov.br

ENDERIaÇO DO LOCAL DE

ABERTT]RA

Colégio Estadual Raimundo Rocha Ribeiro, Avenida 07

de Setembro Q. 23 Lt l3 A-laciara-GO

TELEFONE (62) 3473 -tse4

E-MAIL 52041 506@seduc.go.gov.br

PROCESSO

SEI

EI,ETRONICO
2020.0000. 602.39 40 I 5204 | 506

INTERESSADO Conselho Escolar Raimundo Rocha Ribeiro

(
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CONVITE N'OO4/2020

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Deuzinete
Ferreira do Nascimento Costa, designada pela Portaria no 0112020, de 0410812020, torna público
aos interessados, que estará reunida às 13:00 horas do dia 17 de 11 de 2020, na Colégio Estadual
Raimundo Rocha Ribeiro, Avenida 07 de Setembro Q. 23 Lt 13 A-laciara-GO, a fim de receber,

abrir e examinar Documentação e Propostas de empresas que pretendam participar do CONVITE
n. 0412020. tipo MENOR PREÇO POR LOTE, clestinaclo exclusivamente à participocão de

microemDresus e en Dresss de Dequeno porÍe, conforme deÍerminscão do artiso 7' da Lei
Estadual n'17.928/2012. conÍbrme disposições na Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de

2A20. da Lei Federal n" 8.666193. de 2l de.iunho de 1993 e alterações posteriores, a Lei
Conrplemerltar no 12312006. da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 dejdho de 2018. alem
das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital.

Na hipotese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação.
automaticamente" transÍbrida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local,
salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

I. DO OBJETO

1 .1 Contratação de empresa para Í-omecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar,

visando atender a Colégio Raimundo Rocha Ribeiro, no município de Iaciara- Go, que integram
este edital, independente de transcrição.

1.2 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado. nos termos do

artigo 65. §lo. da Lei Federal n" 8.666193.

1.3 A avença se ef-etivará por meio de contrato. coln vigência de ate 04 (quatro) meses, a contar de

sua assinatura, cuia eficácia estará condicionada à eÍ'etiva publicação do extrato na imprensa of-rcial.

2 - DAS INFORMAÇCITS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇOES

2.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser

solicitados pelo e-mall 52041506@seduc.go.gov.br ou por expediente protocolado, dirigido à

Comissão Especial de Licitação - CEL. situada à Avenida 07 de Setembro Q. 23 Lt 13 A-laciara-
GO. até 02 (dois) dias úteis antes da data Íixada para aberlura da sessão pública.

2..2 O edital poderá ser impugnado. por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis
antes cla data Í'ixada para abertura da sessão pública.

2.2.1 Deçairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o
licitante que não o frzer ate o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação
effr concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite ou
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col'rcLrrso. ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese
em que tal comunicação não terá eÍ-eito de recurso.

2.2.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo

licitatório ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente", nos termos do ar1. 41, §3', da Lei
Federal n" 8.666/93.

2.3 As impugnações ao edital e seus anexos. deverão ser protocoladas e dirigidas somente ao

Presidente da Comissão Especial de Licitação" indicando o número do Convite, do processo

aclministrativo. formulação do pedido. com exposição dos Íàtos e seus fundamentos. a indicação do
intcressado ou quem o represente. dados de identif-rcação, endereço completo. telefbne, e-mail, data,
assinatura do interessado ou representante. documento qr.re comprove aptidão do signatário para
representação da empresa licitante e documento de identiÍ'icação pessoal válido daquele que assinar
(CNH. identidade, outros), sob pena de não ser conhecida.

2.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório. será definida e publicada nova data para
realização do certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma
l'orma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. exceto quando.
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4" do art.
2l da Lei Federal n' 8.666193.

2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

2.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes. bem como eventuais alterações no edital.
estarão disponíveis junto à Comissão Especial de Licitação, não podendo as licitantes, em qualquer
hipótese. alegarem desconhecimento dos mesmos.

3 . DAS CONDTÇÕES GERAIS

3.1 Somente poderão participar do presente Convite empresas, especializadas no ramo,
legalmente constituídas, tendo a atividade principal no CNAE - Cadastro Nacional de

Atividade Econômica, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

3.2 Para os produtos de origem animal. deve ser apresentada documentação comprobatória de

Serviço de Inspeção expedida pelo órgão competente.

3.3 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos. a qualquer tempo, em relação à

sua qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste Edital
e na legislação pertinente.

3.4 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação. a qual competirá:

3.,+. 1 Receber os envelopes colll documentação e propostas:

3.1.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os parlicipantes. em conformidade com as

exigôncias do Edital:
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i..1.:l Procc'der ao julgamento das propostas. observando os fatores do "Criterio de .lulgamento-".
constantcs do item 08 deste instrumento:

3.4.;l [-avrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e

decisões que vierem a serem tomadas:

3..+.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente
licitação:

3.1.6 Submeter à apreciação superior as decisões proÍ-eridas pela Cornissão:

3.4.7 Prontover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório. atraves do
cluadro próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação. pelo e-mail institucional da tlnidade
Escolar. Diário Otlcial do Estado - DOE e Diário OÍicial da União, se fbr o caso. bem como
veiculação rro Site da SEDUC.

i.4.8 A Licitação contem os Anexos abaixo relacionados aos quais são parte integrantes e

inseparáveis deste edital" integrando-o independentemente de transcrição. para todos os efeitos
legais:

ANtr.XO I Termo de Relerência
ANEXO II Carla de Apresentação da Documentação
ANEXO III Declaração de Suieição do Edital
ANEXO IV Carta Proposta
ANEXO V Comprovante de Recibo de Edital
ANEXO VI Minuta Contratual
ANEXO VII Da Conciliação, Mediação e Arbitragem da

Admini stração Estadual

4 - DA PARTICIPAÇÃO

4.1 A parlicipação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições
deste Edital.

-1.2 Nenhr.rnla pessoa Ílsica. ainda que credenciada por procuração legal. poderá representar mais de
urn licitante.

1.3.1 l:.ntpresas em estado de falência ou recuperação.iudicial. sob concurso de credores. em
clissolução oLl ern liquidação;

competente. que ateste que a interessada está apta econômiça e Ínuceiramente a participar de
procedimento licitatórios. nos termos da Lei Federal rro8.666/93 e de comprovacão de acolhimento
iudicial do Plano de Recuperação. nos termos do art. -58 da Lei Federal nol l.l0l/05-em caso de
recuperaÇão ir-rdicial; ou homolosação iLrdicial do Plano dc Rec uperaÇão, no caso de recuperaÇão

4
Secretaria de Estad* Sa §duçaÇão - SEüUü

Gr;rênçiil iJe l.icitacào Vfrna
uerê n'' 1 6ii0 Selor Leste Vrla Nava ü[P 74 ô43010

(, Coiânra - G()

Convite 2020

.+.3 NÃO PODERÁ PARTICIPAR DESSE CONVITE:

a) As Empresas em Recuperação Judicial que tiver a Certidão emitida pela instância judicial



,..i

ji i, t: :l:l:::

I ! lil{tilli{.::{-\

4.3.2 Ernpresa qLle estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão
ou entidade da administração pública Federal. Estadual ou Municipal. e. Empresa que esteja

sllspensa de licitariunto à Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da

Adntinistração do Estado de Goiás" circunstância que sujeitará o responsável. caso participe nesta

condição. à pena prevista no art. 97. parágrafo único. da Lei Federal n' 8.666193. Este veto ocorrerá
crr qualquer Lrnla das fases desta licitação.

4.3.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação. bem assim a

cmpresa ou instituição da qual tal servidor seja sócio. dirigente ou responsável técnico.

1.4 Nenhuma pessoa fisica ou iurídica poderá representar mais de uma Íirma na presente

licitação. Caso ocorra. serão as respectivas Iicitantes inabilitadas.

.1.5 Quando da participação de empresa filial em norre próprio" somente será aceita se

expressamente autorizada pela matriz. salvo por detenninação estatutária. que tambem deverá ser

comprovada. Neste caso. toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação,
deste Edital. deverá ser reÍbrente à matriz, sendo obrigatória, também, a apresentação de todos os

documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista da filial.

4.6 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação.
mencionados no preâmbulo do Edital. à Comissão Especial de Licitação. a documentação e

proposta exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados. sendo o primeiro com o
subtítulo "DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas

partes externas alem da razão social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres:
"Colegio Raimundo Rocha Ribeiro- CONVITE N'004/2020'.

4.7 A Contissão de I-icitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem
cntregues diretamente à mesma, no horário e data estabelecidos neste instrumento.

4.8 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório" com tolerância de 15

(quinze) minutos. nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão de Licitação.

5 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

CONSELHO ESCOLAR RAIMUNDO ROCHA RIBEIRO

coNVlrE N' 004/2020/coDlco DA EscoLA 57041506
ENVELOPE NO Oí - HABILITAÇÃO

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único envelope" devidamente lacrado.
contendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÃO, deste edital
ern papel timbrado. 0l (uma) via encadernada. contendo o número do CNPJ. Inscrições Municipal e

ou Estadual" endereço. e-mail, lelefone/celular" etc." devendo suas páginas serem numeradas

secluencialmente. com todas as págirras rubricadas. sendo a úrltima página. pelo
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rcpreselltante legal da empresa de alimentos licitante com poderes para tal investidura, e conterá.

obrigatoriantente. sob pena de inabilitação da proponente. a cargo da Comissão de Licitação.

-5.1.1. Os clocurnentos de habilitação poderão ser apresentados em original. por qualquer processo

cle cópia autenticada por cartório cornpetente ou pela Comissão Especial de Licitação da Unidade
f:scolar promotora do certame ou publicação em órgão da irnprensa oficial. nos termos do art. 32 da

[-ei Federal n" 8.666193.

5.1.2 Puru./ins tle hcrbilituçiio, os Licituntc,; CONVIDADOS PODERÃO apresenÍar, clavidamente
homologttclo c uÍuctliztttlo. c'atluslro no CADFOR e os empresos INTERESSADAS DEVERÃO
obrigutoriamenÍe opresentar o CADFOR - clu SUI'}RILOG tlu Sccrelario de E.çtudo du
.,1drninistt'uçtio clo E.stutlo cla Goia.ç Sti,{D.situ ir Áv. Repúhlicu do Líhuno. n" 1.915. l" undur,
,\ator Oa.çta ('EP. 71.125-125 Goitiniu GO Telclitnc: (6213201-ó515,6516.

A Licitante regularmente cadostrada, que apresenÍar o CRC - CertiJicodo de Registro Cadsstrsl,
deviclumente qtuolizado, fico desobrigada de opresenÍar os documentos relativos à Hobilitação
Jurídiccr (item 5.2) exceto letrs s e b, à Reguloridode Fiscal e Trabolhista (5.3) e Regularidade
Econômico-Finsnceira (5.4), desde que os referidos tlocumentos inÍegrantes do CerÍificado
estejum atunlizudos e em vigência, sendo ossegurado o direito de apresentor o docuntentação que
c.çÍiver yencida no CRC, tttuuliztrdn e regulurizsds dentro do envelope no 0l
DOCLIfuIENTAÇÃO, ou, nu .fttltu clc ót'gCro do E.;tucb ltaru entisstio tlo CADFOR, det,erti
Ltl)ra,tantur o SICAF ou CADASTRO MUNICIPAL.

,5.1.3 O cadastro da Superirrtendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da
r\dn.rinistração do Estado de Goiás. sonrente cí dispensado em caso de E,rnpresas Conr,'idadas. e o
rlresmo não dispensa a apresentação da clocumentação exigida.

,5.2 Da Habilitação Jurídica

A habilitação.iurídica será comprovada mediante a apresentação de, confbrme o caso

a) C-'ópia da cedula de identidade e CPF do representarrte legal da empresa licitante.

b) Procuração pública or-r parlicular. corn cópia da cedula de identidade e CPF do procurador.
outorgando ao seu representante poder para responder por ele e totnar as decisões que julgar
necessárias" durante o procedimento da habilitação e abertura das.propostas. inclusive poderes para

t'ecorrer e renunciar a interposição de recursos administrativos. E necessário o reconhecimento de

Íirma da pessoa jurídica no caso de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item
não inabilita a licitante. ficando. porém. impedido o representante não credenciado de qualquer
interfêrência no processo licitatório.

c) Registro comercial. no caso de empresa individual.

d) Ato constitutivo. Bstatuto ou Contrato Social em vigor. devidamente registrado. em se tratando
de sociedades comerciais e. no caso de sociedades por ações. acompanhado dos documentos de

eleição de seus administradores
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e) Inscrição do ato constitutivo. no caso de sociedades civis. acompanhada de prova da diretoria em

exercício.

f) Decreto de autorização. devidamente publicado. em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País. e ato de registro ou autorização para funcionamento
expediclo pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir.

,5.3 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

:\ regularidade Í.iscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:

a) l)ror,a de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministerio da Fazenda

b) I)rova cle lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. sc houver. relativo
ao donricílio ou sede da Licitante. pertinente ao seu rarno de atividade e compatível com o ob.ieto
licitado.

c) I)rova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Coniunta
emitida pela Procuradoria Geral da Fazencla Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil.
relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos adrr-rinistrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil. expedida ct'rrr.iuntamente conl a Contribuições Previdenciárias (Seguridade Social - INSS).

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. por meio de Cerlidão Negativa de Debito
em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da
Federaçào onde a Licitante tem sua sede.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. por meio de Certidão expedida pela

Secretaria de frinanças do Munícipio" ou equivalente onde a Licitante rem sua sede;

[) Prora de regularidade para com a lrazenda Púrblica do Estado de Goiás. por meio de Certidão de

fJelbito Inscrito enr Dír,ida Ativa - Negativa. cxpedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) [)rora de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGfS. por nrcio do
Ccrtiflcado cle Regularidade do FGTS - CIRF. expedido pela Caixa Econômica Federal- CEF.

li) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT). nos termos da Lei Federal n'
12.140t2011.

i) Caso a participação no certame se.ia da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto
licitado se.ia por Í'ilial. ou vice-versa. a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de

ambas.

-5.3.1 Será adrnitida a comprovação de Regularidade F'iscal e Trabalhista mediante a apresentação
dC (.HRTIDÃO POSIUVA COM EFEITO DE NEGATIVA. NOS tCrNrOS dA L

1
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5.4 Da Qualificação Econômico-Financeira

a) Na Íbrma do Decreto Estadual n" 7.804 de 20 de Í'evereiro de 2013. na habilitação em licitações
ref-erentes ao Ítrrnecimento de bens para pronta entrega" não será exigida da microempresa ou
erxpresa de pequeno pofie. a apresentação do balanço patrimonial do exercício social.

tr) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente" na f-orma da Lei)
expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante. com indicação do ptazo de validade e não
havendo sor.nente será aceita com data de ernissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de

apresentação da proposta. Se a Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser

apresenlada Certidão de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a

participação no certame seja da Íilial, a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial
deverá ser da Írlial e da matriz.

5.5 Da Qualificação Técnica

A cpralilicação tecnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) No mínirno 0l (uma) Declaração Íbrnecida por pessoa jurídica de direito público ou privado,
cornprovando que a Licitante já Íbrneceu. satisÍàtoriamente, objeto compatível com o desta
licitação. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo: o nome da ernpresa/órgão contratante, o

nonre do responsável por sua emissão e telefone para contato. caso necessário. A Comissão de

Licitação poderá determinar qualquer diligência que entender necessária para verificar a

ar-rtenticidade e legitimidade do atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

h; Alvará da Vieilância Sanitária, emitida pelo órgão competente, que comprove que a empresa
licitante Íbi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço
cle Inspeção frederal - SIF, no prazo estabelecido oficiahnente. demonstraardsqug a empresa está

anta nara o seu funcionamento regular e alizacão do nroduto nertinente ao obieto da
licitacão (alimentos de orisem anrmaI. mineral ou nrocessado) O Alvará mencionado
acima terá validade ate o dia 3ll12 do ano da contratação.

5.6 Das Declarações

5.6.1 A Licitante deverá apresentar.iuntamente corl as demais documeutações. DECLARAÇOES
conlbnne rnodelo constante do Anexo Il e III.

a) Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações,
conlbrrne modelo Anexo II deste Edital.

b) Declaração de Termos de Sujeição ao Edital. conÍbrme modelo Anexo III deste Edital.

-,s.7 Os docr-rmentos extraídos pela IN'ttiRNET poderão ter seus dados co
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5.8 Não serão aceitos protocolos de entrega olr solicitação de documento em substituição aos

documentos requeridos no presente Edital.

,5.c) Para eÍêito de comprovaÇão da condição dç \4içroeuprçsa ou de Empresa de

ctuando houver alteração contratual que altere os dados da empresa. tais corno: endereÇo. cateqoria.
quaclro societário" obieto comercial e capital os licitantes deverão aoresentar Certidão
SimpliÍicada. emitida pela Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licitante, dentxe dos
últimos 06 (seis) meses, constando no referido documento a siqla ME ou EPI']

5.10 Para microempresas e empresas de pequeno porte. em cumprimento ao § 1o do artigo 43 da
[-ei Corr-rplementar n' 12312006. alterado pela Lei Cornplementar no 147. de 07 de agosto de 2014.
caso ha.ja al-uuma restrição na colnprovação da regularidade fiscal e trabalhista" será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úrteis, para a regr.rlarização da documentação. contados do momento em que

o proponente Í'or declarado o vencedor do certame" prorrogável por igual perÍodo. a critério da
administração. para a regularização da docunrentação" pagamento ou parcelamento do debito, e

ernissão de eventuais certidões negativas ou positivas com eÍ-eito de negativa.

5.1 0. 1 O tratamento favorecido previsto no item 5.1 0 somente será concedido se as microempresas
e empresas de pequeno pofte apresentarern no certame toda a documentação fiscal exigida. mesmo
que esta contenha alguma restrição.

5.10.2 O motivo da irregularidade fiscal pendente será registrado pela Comissão Especial de

I-icitação er-r1 ata, com a indicação do documento necessário para comprovar a regularização.

--§.10.3 A não-regularização da documentação. no prazo previsto no itetn 5.10. implicará decadência
do direito à contratação. sem preiuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n'8.666/93.

-5.11 Os documentos relativos à habilitação (Envelope n. o l) e à Proposta (Envelope n. o 2) serão

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia. devidamente autenticada por cartório
competente" ou solicitado a devida autenticação pela Comissão Especial de Licitação da Unidade
liscolar promotora do ceftame.
marcada para abertura da licitaçfu

5.12 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão
ruão superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento" exceto a Certidão
Ncgativa de F-alência e Recuperação Judicial (ou equivalente). cuja data de en-rissão não poderá
erceder 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta.

5.1i Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a

apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo
envelope de documentação.

5.14 Pode a Comissão Especial de Licitação pedir a exibição do original dos documentos se

necessário.
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6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1

c

da Educaçâo - SL:DUC

s estimados
e Anexo I - Termo de

RcÍ'crônçia" para fbrnecirnento de Gêneros Alimentícios. ob.ieto da presente licitação. em um único
crrvckrpc. cler,iclamente lacrado. contendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do iten-r 04 - DA
PAII'I'ICIPAÇÃO. impressa em papel timbrado, encadernada" contendo os números do CNPJ.
Inscrições Municipal e/ou Estadual,'endereço etc. redigida em língua portuguesa. elaborando a

cotação cle acordo conr as especificações constantes do Termo de Ref'erência. em linguagem clara.
senl rasllras. ressalvas. condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a

clareza cla mesma, devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente" com todas as páginas
rubricaclas. sendo a úrltima páqina. datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante
conr poderes para tal investidura.

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabíveis inclusos. bem
conlo os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e

seLrs arlexos. Entretanto. as empresas enqnadradas no regime normal de tributação. estabelecidas em
(ioiás. deverão registrar a proposta com preços desonerados do ICMS. confbrme disposições do
r\rt. 6n. inc. XCI. do Regr.rlamento do Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE. que concede
iserrção cJe ICMS nas operações e prestações internas. relativas à aquisição de bem. mercadoria e
scrviço por tirgàos da Administração Pirblica Estadual Direta c suas fundações e autarquias. ficando
nrantido o crédito. observado, dentre olltras coisas. a transf-erência do valor correspondente ao

IC,NlS ao aclcluirente mediante aredução do preço do bem. mercadoriae serviço. devendo aredução
scr clen-ronstrada no documento fiscal."

ó.1.2 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos inclusos. bem como os

clcnrais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus

r\nexos. Restando límpido que, para fins de participação no certame, para as empresas
scdiarlas no Estado de Goiás, serão consideradas âs propostas desoneradas do ICMS.

6.1 .3 Na Íase de execução contratual" a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS.
expressamente. no documento fiscal. destacando. en1 sell histórico. esta isenção, visto que a

Secretaria de Estado de Educação não é contribuinte deste tributo.

6.1 A proposta deverá conter o preço para expresso em moeda corrente nacional. adntitindo-se após

a r,írgula sonlente 02 (duas) casas decirnais" discriminado os preços expressamente. obedecendo às

cspccilicações nrínitnas constante do Edital. er.n algarismo arábico (unitário e total por item). e.

por cxtenso global.

$*cr*ti:riil ri* §
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ó.i O disnosto no item 6.1.1 não se anlica às emnresas ontantes do Sim Sunersimnles e aos

Microempreendedores Individuais. O Conselho Escolar realizará consulta no site

rvu,w.receita.fazenda.gov.br/empresa/simplesnacional/optantesimples/consultaroptantes.

6.4 A licitante deverá indicar na proposta, para eÍ-eito de dados para emissão de assinatura do

contrato. o nome completo de seu representante legal. a posição que ocupa no contrato social, sua

nacionalidade" estado civil e profissão, bem como o núrnero de sua carteira de identidade e do seu
('PIr.

6.5. Indicação do núrmero da conta corrente e a agêrrcia da Instituição Financeira em que a
empresa ó correntista.

6.(r l)everá declarar expressamente o prazo de validade não inlerior a 60 (sessenta) dias corridos

conforme modelo Anexo lV. a contar da data cle sua apresentação.

6.7 Os erros de soma e/ou multiplicação. eventualmente configurados na Proposta Comercial das

cmpresas licitantes. serão corrigidos pela Clomissão Julgadora de Licitações da Unidade Escolar.

Ilar,,endo divergência entre o preÇo unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total
sc:rá corrigido. sendo que no caso de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá

este irltimo.

6.8 Será desclassificada a prorrosta. cuia esrlecificação estiver INCOMPÁTIVEL com o (s)

obieto (s) especificado (s) nos anexos constantes deste instrumento

6.9 Em nenhuma hipotese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos

obietos requeridos neste instrumento. ocasião erx qlre será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s)

que incorrer (em) neste ato.

6.10 São L.xpressamente vedadas as subcontratações total e parcial do obieto deste Edital.
Í'icando a licitante obrigada. perante o Conselho Escolar Raimundo Rocha Ribeiro pelo exato

cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

6.1 1 Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidan-rente assinada por

representante da empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.12 Será desclassif,rcada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta

licitação, salvo quando apresentar omissões simples e imelevantes para entendimento da proposta

e/ou procedimento licitatório" bem como para isonomia entre os licitantes. podendo. neste caso. a

c,riterit'r da Comissão. ser relevada.

(r.13 O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Termo de ReÍbrência.

7 _ DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS

7.1. Na data. hora e local designado neste edital" em a1o pirblico. a COMISSÃO ESpECIAL DE
l.lCITAÇÀO receberá em envelopes dist e lechados ou lacrados . os documentos

exigidos para habilitação e propostas

il
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7.2. Serão inicialrrrente abertos. em sessão pÍrblica. os envelopes contendo os documentos ref-erentes

à tase de habilitação que. após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de

I-icitação serão .iulgados. darrdo-se imediata comunicação do resultado se presente todos os

licitantes. Caso a Comissão .iulgue necessária. poderá suspender os trabalhos licitatórios para

posterior exante dos documentos e.f ulgamento da fase de habilitação. da qual lavrará ata como de

Lei. pLrblicando o resultado no mural da unidade escolar e encaminhando por e-mail institucional às

participantes.

7.j. Ocorrendo a hipótcse prevista no item anterior" os euvelopes contendo as propostas

pennaueccrão. cle,r'idarrrente lacrados- sendo rubricados pela Cornissão e licitantes preseutes.

llcando em poder dacluela ate que seja.iulgacla a habilitação.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas. após

transcorrido o prazo sem interposição de recursos. ou tenha havido renúncia expressa do prazo

rccursal das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas'
devidamente rubricados, até o término do período recursal. de que trata o inciso I do artigo 109

da Lei frederal n" 8.666/93, e serão devolvidos. no estado em que foram entregues à Comissão.

7.6. Dtrs reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta. serão

lar,,radas atas circunstanciadas. que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao

iulganrento da l-icitação. devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas

l-icitantes presentes.

7.7. A Comissão Esnecial de Licitacão noderá Dromover dilieências em cualouer fase da

licitação, nos rmos do § 3". do :rrt. {3 da Lei Federal 8.666/93. nara escla recimentos e

driviclas.

08 _ DO CRITERIO DE JULGAMENTO

u.1 O.iulgan-rento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o

art. ut5 da t,ei Federal n'8.666/93. observando os seguintes fatores:

tl.l.1. O.iulgamento será realizado com base no menor preço por lote, consoante itens 6.1.1 e

6.3.

tt.l .2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor preço por lote, desde que atenda

a todas as exigências estabelecidas neste instrumento;

tt.l.3. Nephum item inserido em lote será adiudicado acima do valor estimado no'fermo de

IleÍL'rência (Anexo I). o qual poderá ser revisto atraves de impugnação fundamentada nas condições

e prazos prel'istos neste edital.

ti.l. Scrão desclassiflcadas as propostas clue

2
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a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Lldital e seus Anexos;
b) Apresentarern preços irrisórios, simbólicos ou abusivos:

c) Apresentarem propostas alternativas tendo corlro opção de preço ou marca. ou oferta de

vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.

8.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas será observado o que dispõe o aft. 3o. § 2'da
[.ei Irederal n'8.666i93. Persistindo o empate. a Comissão Especial de Licitação reahzará sorteio,
ern ato público" para o qual todos os licitantes serão convocados. consoante §2" do art.45 da citada
Lci. vedado qualquer outro processo.

8.3.1 t-lma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado" a Comissão
rcalizará o sorteio sem a sua presença.

8.4 Será desclassiÍicada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o (s) objeto (s)
especilicados no Anexo I * Termo de Referência, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações
míninras solicitaclas.

8.-5 Fica assegurado ao Cor-rselho Escolar o direito de revogar ou anular seus atos na licitação em
corrf-ormidade com o estabelecido no Artigo 49. da [-ei Federal n" 8.666/93.

8.1 8.7 () iulgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado
em sessão pública que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes

8.2 habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA
Julgamento de resultado enviada (via E-mail irrstitucional) a todos os participantes.
publicando o resultado no Diário OÍicial do Estado (§ l'do art. 109 da Lei Federal no

8.666/e3).

g DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes Recursos Orçamentários

Dotação Orçamentária: 0000.0000.00.000.0000.0000.00. I 09 - FNDE
0000.0000.00.000.0000.0000.00.240 - l'E

o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
o l"onte de Recurso: 109 - F'NDE
o Fonte de Recurso: 240 - TE/PRO'I'EGE
. OBS: sequir orientaÇÕes de preenchimento sobre as DotaÇÕes OrÇamentárias constante no

Processo no 2019 0000 605.3363 Memorando Circular no I 1, conforme a clientela atendida em cada
Unidade Escolar.

Valor total estimado: RS 1 8.635.45 (dezoito mil e seiscentos e trinta cinco reais e quarenta e
cinco centavos).
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l0.l Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, o processo
licitatório será submetido à apreciação do CONSELHO ESCOLAR RAIMUNDO ROCHA
RIBEIRO, para adjudicação do (s) seu (s) produto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e

homologação da licitação, convocando-se após, para respectiva (s) assinatura do contrato.

r1 - DO CONTRATO, DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

Il.1.l Quando do fornecimento. as quantidades poderão ser alteradas para mais ou para
menos, bem como as datas podem ser modifiçadas de modq que atendam às necessidades da
uniclade, de acordo com a demanda mensal, do em vista o cenário de nandemia nrovocada
pelo Corona vírus (Covid-19).

I l.2O PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO será de ate 05 (cinco) dias úteis, contados da

convocação da licitante. se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decairá o direito à
contratação" somando com a previsão de possibilidade de prorrogação de prazo, de acordo com o

clue estabelece o art. 64. caput e §1o, da Lei Federal n" 8.666/93.

ll.2.l Quando da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar:
a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Infbrmativo dos

Creditos não quitados de Orgãos e Entidades Estaduais. nos termos do art. 6. I. da Lei
Estadual n' 19.7 54l2Al7 :

b) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a
Administração Pública, nos termos do §4". art. 5. do Decreto Estadual n" 7 .42512011.

I l.3Os produtos, objeto do presente procedimento. serão recebidos provisoriamente. para
i'eriÍicação de cor-rÍbrmidade com o Anexo I - Termo de ReÍ-erência deste edital. Após esta

veriÍ-rcação, se os produtos atenderem a todos os requisilos. serão recebidos definitivamente. caso

crrrrtrário. o fbmecedor deverá rcali'zar as adequações peftinentes e até mesmo a troca do obieto. se

necessirrio. para atender aos requisitos mínimos descritos" sob pena das sanções legais cabíveis ao

caso.

1 1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

aclministração especialmente designado pelo grupo gestor da unidade escolar.

1 1.5 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o Conselho Escolar e a

proponente vencedora serão Íbrmalizadas por meio de contrato, observando-se as condições
estabelecidas neste edital e seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

I 1.6 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou
sLrpressões do fornecimento contratados nos lirnites estabelecidos no § l" do Art.65 da Lei nn
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Estado da I

§ri*caçâo :

ll.7 Os acrescimos olr sllpressões aludiclas no itenl anterior somente se clarão mediante justificativa
nrarrifesta expressarnente pelo titular do Consellio Escolar.

I l.tl Se a licitante vencedora deixar de f-irmar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a
cor.rvocação. o CONSELHO RAINIUNDO ROCHA RIBEIRO poderá. nos termos do § 2o, do
Art. 64 da I-ei 8.666193 e alterações posteriores. corlvocar as licitarrtes remanescentes.
crbsen'ada a ordem de classiÍ-rcação para tazê-lo em igual prazo e rlas mesmas condições da

prirneira classiÍlcada. inclusive quanto ao preço.

t2 - Do PRAZO DE ENTREGA, DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇ/IO E DA
ENTREGA PROVISÓRIA E DEFINITIVA

ll.l O lbrnecimento deverá ser conforme Edital e Anexos. a contar da data de emissão da Ordem
de liornc-cirnento. sendo que esta deverá ser efetuada somente após assinatura do contrato pelo
Prcsidcnte do Conselho Escolar Raimundo Rocha Ribeiro.

n2 Se a licitarrte vencedora deixar de fornecer os alimentos dentro do prazo e nas condições
prreestabelecidas. sem r-r-ranifestação por escrito e aceita pela Contratante. suieitar-se-á às

penaliclacles cleste Edital e legislação pertinente.

ll..l Ser/r designado uma Comissão com 03 (trôs) integrantes do Conselho Escolar ou
Scrvidores da Unidade Escolar indicados por Portaria. para recebimento e aprovação dos
alinrentos. conr a Ílnalidade de avaliar as amostras. levando em consideração a qualidade" validade e

especiÍicação dos produtos descritos r-ro Projeto de Venda. Caso as amostras apresentadas não sejam
aprovadas. mediante as condições pre-estabelecidas no procedimento de testes. o fornecedor será

rlcsclassif icado.

12.3.1 A EXECUÇÃO DO CONTRATO cleverá ser aconlpanhada e Í-rscalizada por um
retr'rrcsentante da Administração especialmente designado. permitida a contratação de terceiros para

assisti-lo e subsidiá-lo de inf-ormações pertinentes a essa atribuição.

12.4 Caberá à Secretaria de Estado da Educação por nreio das Coordenações Regionais de

Educação. a coordenação. supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital.

13 - DOS RECTIRSOS ADMINISTRATIVOS

1i.l T'odos quantos participarem desta licitação tem o direito púrblico subjetivo à obsen'ância do

pcrtincnte procedimento. nos termos destc instrtullL'r1to conr,ocatório. e da Lei Federal n" 8.666/93 e

le gi slaçi-ro pcrti nente.

ll.2 l)ecairá do direito de impugnar. perante a administração. os termos deste Edital de Licitação
acluelc c1uc. tendo-o aceito sem ob.ieção. vier a apontar. depois da abertura dos trabalhos licitatórios.
lirlhas ou irregularidades que o viciarem. hipotese en1 que tal comur.ricação não terá eÍ'eito de

Secr*taria dç §stado da §dutaÇiio - SI::DUC
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13.3 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabe recursos ltos casos e formas

deternrinados pelo art. 109 da Lei Federal n'8.666193 e alterações posteriores.

13.4 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação
do ato ou lavratura da ata. devendo ser dirigido ao Conselho Escolar Raimundo Rocha Ribeiro,
por meio da Comissão Especial de Licitação competente.

13.5 Interposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no

prazo de 02 (dois) dias úteis.

13"6 () RECLJRSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar Raimundo Rocha
Ilibeiro, por intermedio da Comissão Especial de Licitação. a qual poderá reconsiderar sua decisão

enr ate 02 (dois) dias úteis. contados do termino do prazo concedido às demais licitar-rtes para

trt.erecimento de possíveis inipugnações. de que trata o itern anterior, ou nesse mesmo ptazo, fazê-lo
subi r devidamellte infbrmados.

13.7 Subindo o recurso, o Presidente do Conselho Escolar proÍbriráa suadecisão no prazo de 02
(dois) dias úteis. contados do recebimento clo reclrrso, proveniente da COMISSÃO ESPECIAL DE,

l-rcrIr'AÇÃo.

l3.tl Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos

I4 . DO PAGAMENTO

14.1 O pagamento será eÍ-etuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de

Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco do Brasil, contendo as

rcspectivas Notas Fiscais. devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o

processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar Raimundo Rocha Ribeiro. para solução de seus

de3bitos.

1.1.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de

Notii Fiscal der,idan-rente atestada por quem de direito. neste caso o Presidente do Conselho.

l;+.3 0 Conselho Escolar Raimundo Rocha Ribeiro, pagará. à contratada" o valor do

lbrnecirnento. em parcelas mensais de acordo corn o Edital. e mediante apresentação das cefiidões

ATTIALIZADAS de: regularidacle fiscal e trabalhista da Clontratada. tendo em vista o seu dever.

durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação. nos termos do ar1. 55" inciso XIII, da

[.ei lrederal n" 8.666/93.
15 . DA RESCTSÃO DO CONTRATO

15.1 Conforme disposto no Inciso IX. do artigo 55. da Lei Federal n" 8.666/93. a CONTRATADA
reconhece os direitos da CONT'RATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo

77 do refbrido Diplorna Legal;

15.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193

presente Contrato" sendo que a efetiva rescisão sotnente poderá se dar por

§*çr*tnvi* $* §s{*rJ* e*it §S*c*ç.1* - Sl:i]li(-'
i-\ L:tÉ]*tilr tJt i.. :i:itiitiii;

Àv Âr:hatrrlt.r*.,i :ri l.lii:ii $;:h:r l-.t:ilit \.iiitl li*i,l t-:§:i: ?4.ij43ü 1ii
i i; r,,rii1:,::: i.:1..i

ense.l ará a rescisão do
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urna das Íbrmas previstas no artigo 79 da Lei Federal n" 8.666193. Não há hipotese de rescisão de

pleno direito. nem por ato unilateral da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo.

assegurado. previamente, o contraditório e a ampla deÍbsa.

1,5.1.3 A rescisão adrninistrativa ou arnigável será precedida de autorização escrita e Íundamentada
cla autoridade competente.

15.1..+ i\ rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante. nos casos

errrrrncrados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federaln" 8.666193, acarreta as consequências

previstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diplorna legal, sem prejuízo das demais sanções

previstas.

16 - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

1(r.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente. dentro do prazo estabelecido pela Administração. caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação" sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas. o contratado estará sujeito à aplicação de rnulta de mora" obedecendo os

seguintes limites máximos:

| 1O% (dez por cento) sobre o valor do contrato. em caso de descumprimento total da obrigação.
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato. ou ainda na hipótese de negar-se a

efbtuar o reforço da caução. dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

U - A3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
lbnrccimento não realizado:

lll - OJoÁ (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigesimo.

16.2.1A multa a que se retêre este arligo não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a cotttar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal. no momento do

pagamento ou de creditos existentes na Secretaria de Estado da Educação. em relação à Contratada.

na lbrma da lei. respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

16.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por

conveniência adrninistrativa, rnediante ato do Secretário de Estado de Educação. devidamente

.iustiÍicado.

16.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação. a depender da gravidade do ato

praticado" a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência. nos termos do

inciso I do art. 87 da Lei Fecleral n" 8.666/93.

Se*retcri* rir §sturlo Sn Ê$uçsüri* - Si:ilLJü
i'\*t ênr:il,Jt l. ititni;*i:

Àrr Ânharriluera r.ru l Sli$ Sr:tcr l-esle Vii;l lritva ll!*ir 14 S43ClÜ
Sci$nia - üi.:
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16.7As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de

licitatr a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas

neste Edital e das demais cominações legais.

16.8 As sanções previstas nos incisos I. III e IV do arl. 87 da Lei Federal n'8.666/93 poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesrno aftigo, tàcultada a defesa previa do interessado,

no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n' 8.666/93 e de competência
erclusiva do Secretário de Estado da Educação. facultada a deÍ'esa do interessado no respectivo
processo. no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista. podendo a reabilitação ser requerida após 2
(i'lois) zrnos de sr-ra aplicação.

16.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante venceclora o

contraditório e a ampla def-esa.

l7.l . As controvérsias eventualmente surgidas quanto à Íbrmalização, execução ou encerramento do

aiuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no

ârnbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na

fbrma da Lei Estadual no 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n' 144.

de 2'l de.iulho de 2018.

18.1. Os cclnÍ-litos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação. acaso não
puderem ser equacionados de Íbrma amigável. serão. no tocante aos direitos patrimoniais
clisponíveis. submetidos à arbitragem, na forma da Lei Estadual n" 9.307. de 23 de setembro de

lgg6 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 20lS. elegendo-se desde já para o

st:u .iulgamento a CAMARA DE, CONCILIAÇAO. MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA). outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e
renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder .ludiciário para julgamento desses

conflitos- consoante Anexo I da Minuta Contratual.

19 - DAS DTSPOSIÇÔES CnR.q,rS

l9.l tjste h,dital e seus Anexos. bem como a proposta da Licitante. Íàrão parte integrante do

contrato.

19.2 Apos a apresentação da proposta, não será admitida retiÍicação quanto à cotação, ficando a
proponente suieita às condições. prazo de entrega. garantia, marca do produto e preço proposto para

cumprimento do contrato.

S*çr*taria ri* §s{ucl* S* §dur:*§S* " $[ülJ{.)
i)r:iii*r.:ilt iJi: Lit:il;rliit,,

$!rsu§fê lu l.liliü S{ilür L*$ts Vi!a I'lava {::[:P ?4.$4iti]lr-l.J 
{ilç:iSni* - i},}
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19.i A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e

especiais deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e

sr-rbmissão às normas ora estabelecidas.

19.4 Ilavenclo interesse do poder púrblico" o presenle instrumento poderá ser, revogado total ou

parciahnente. ter reduzida ou auntentada a sr.ra quantidade (respeitados os limites estabelecidos no

art.(r5 c1a Lci Irederal n" 8.666/9i). sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou

rcclarlaçào. nos termos da I-ei pertinente.

I 9.4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato. ressalvado o disposto no

pariigrafb único do artigo 59 da Lei Federal n" 8.666/93.

19.-t.l Os Iicitarrtes não terão direito ii indenização em decorrêucia da anulação do procedirnento

licitattirio. ressalvado o direito do contrataclo de boa-té de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

19.4.3 No caso de desÍàzimento do processo licitatório Í.icam assegurados o contraditório e a ampla

deÍ-esa.

19.5 A licitante vencedora e vedado transf'erir. total ou parcialmente o obieto deste Edital, ficando

obrigacia. perante ao CONSELHO RAIMUNDO ROCHA RIBEIRO , pelo exato cumprimento
clas obrigações decorrentes desta licitação.

19.(r As ciúr,idas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo conl a Lei8.666193" de 21 de junho

cle l99i e l.ei Estadual no 17.928. de 2l cle dezembro de 2012. e na orrrissão desta" pelas demais

cliplontas le'gais Federais. Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitação do

Corrscl[o Escolar Raimundo Rocha Ribeiro da Secretaria de Estado da Educação.

19.7 O desatendimento de exigências Í-ormais não essenciais. não importará no aÍàstamento da

Licitante. desde qr-re seja possível a at'erição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta. Sendo que: Exigências fbrmais não essenciais são aquelas cuio descumprimento não

acarrete irregularidade no procedimento. em termos processuais" bem colllo não importe em

vantagem a urr ou mais licitantes em detrimento dos demais'

l9.tl Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

ccrtame na data marcada. a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente. no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos. desde que não haja

coniutricação cla Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Raimundo Rocha Ribeiro
da Secretaria de Estado da Educação, em contrário.

lg.c) Ll facultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior. eÍl qualquer fase da

licitação. a promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a itlstrr.rção do processo. vedada

a inclusãg posterior de docurnento ou inÍbrmação que deveria constar origirlalmente da Proposta;

19.10 O representante ou preposto so poderá maniÍ'estar durante o procediniento licitatório caso

aplcscntc no Envelope 01 (documentação). docunlento procLlratório e identidade do representante ou

prcposto. corn reconhecimento de llrma e autenticado respectivamellte

$eçretaria de Estado da §duçaÇão - SIDUC
$r,:t $ni:ilr <Jt Ltcil;iciiti

Àv. Âr'rhr:rrguera rt(' i §.iíl Sttr:r l.tsLe \iri* l,Jriva {ili:P 14 64301ü
Goi*ni* - üC

t 
Convite 2020

l9



I 9.1 1 Para conhecimento dos interessados. expediu-se o presente Edital. que terá sua cópia aflxada

no quaclro próprio de avisos da Escola Raiumndo Rocha Ribeiro. localizado na Avenida 07 de

Setentbro Q. 23 Lt 13 A-laciara-GO, bem como, Publicação na imprensa. estando a Comissão

lr.special de Licitação à disposição dos interessados no horário de 7:30h às 12:00h e das l3:30h às

17:001r. pelo Fone/ (062) 3473-1594, nos dias úteis.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO. Conselho Escolar Raimundo Rocha Ribeiro, em

Iaciara-Go . aos l7 dias do mês de Novembro de 2020.

Wtr^
da Comissão Especial de ici

,

ç

luM R

r\4F)\48R0

§*çt"*tari* çicl §x{*** ç§i} §SüçaÇ*c} - §[ülji.:
S*'rSr:r:i;it d c L:t::tcçilt'

Àv À*henguerê rit 1.§30 $+fu-:r" i.*sfe Viiu §lcva i,ll:§ ]4.$'{3*JL]
üai§ni:r - üü
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ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA

I. DO OBJETO

l.l C'gnstitui ob.icto deste contrato o Í'ornecirnento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar.

para atetrder ao Conselho Escolar Rairnundo Rocha Ribeiro. no rrrunicípio de laciara-Go.

conÍ'ornte Edital e Anexos. de acordo conl as quantidades e especilicações constantes no Anexo

I - 'fenno de Refêrência. que é parte integrante deste Contrato, independentemente de

transcrição.

2. DA DEFTNIÇÃO GERAL

l.l Os qurantitativos previstos neste Termo de ReÍ-erência poderão sofier alteração. até o limite

permitido pela legislação específica vigente" de acordo com as necessidades e conveniências do

CONTRATANTE.

2.2 A proponente vencedora e responsár,el pela qualidade lisico-química e sanitária dos produtos

licitaclos

l.:l A, LJnidacle Escolar. representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou

qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação

peftinente.

1..+ O C'olselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de prodirtos. a qualquer tempo. ern relação à

sua qualicla«le e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste

edital e na lcgislação pertinente.

2.5 Não serão aceitos produtos podres. danitlcados ou col1t pÍazo de validade vencido:

2.6 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento. deverão estar embalados e

§eçretaria çl* §stado da [dutxçliu - SIüUC
i-l*t€;ncia cia l."itilacào

harrgr-rera n(' .i ii3ü $elor i.e ste \,'ria Ncva Ca:p 74 6430 1Ü
§ coiania - GÕ

À.v An

rotulados:
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).7 A rotulagenl dos produtos. inclusive a nutricional. deverá seguir a legislação específica em

Vrgor;

Ltl Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas. com vazamentos ou qualquer outro deÍ-eito

que possa compronteter a qualidade do produto;

2.c) No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e

rnedidas especif icadas no edital:

2.10 Em caso de não conformidade. entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será

comunicada e deverá. de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade

reÍbrente ao lote reProvado.

3 ITENS E QUANTITATIVOS A SEREM ADQUIRIDOS

3.1 O objeto licitado deverá atender às segr.rintes estirnativas e quantidades

01

Sc*t-*ti*rà* dtl §s{a** c{;t H*utnçS* - §l:ÜUü
i) tt tii*r:i* tJt-' i-icitr:t)ittt

Àrr. i\:rhnnrtuere ii" 1.ü3íi li*tr:r l.-:lstll Viia ld*va t--:§:P ,r4.ü43*lü
Ci+i&nr.* - üC

l-tE
N{

UNI
D QUANT

DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO (Gêneros
Alimentícios)

PREÇ
o

UNIT
(RS)

PREÇO
rorAl (RS)

Lote 01

KG 936 Arroz grão longo fino tipo l. E o produto

constituído de grãos de arroz (Oriza Sutiva L.)"

classe longo Íino. submetidos a

beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da

Agricultura, saÍia recente. O produto deverá

ser constitttído de tnaterias-primas sãs" limpas

e isentas de ntatéria terrosa. de parasitas e de

detritos animais e/ou vegetais. Acondicionado
em embalagem plástica de 2 Kg" contendo a

identiÍicação do produto. data de fabricação.
(indique a data de validade).

11,19 10.473,84

02
KG 468

l\'lacarrão é rtnta ;iastil alirnerrtícia

desidrataila e clr:ra i\ base rie.:Ê,!:!r1ê de 1r-igo,

consumitla solr n {lrma de 1-io. submetidos a
beneÍlciamento e classi ão de acordo com

5,99 2.803,32
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IINI
l)

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE

VALOR TOTAL ESTIMADO DE TODOS OS LOTES

S*sretaria cJe §stado da Hducaçào - SI:DUC
{}i.:i$rr:is i}e L itiliii:à*

Âi, À*irar:§utrô t-i{' 
.i $lii"l Setr"ir |-est* Viia Nsva L"lIP ?4.643i"]Ji]

KG 468

a-,':, ,ir, , : j

padrões estabelecidos pelo Ministerio da

Agricultura. safra recente. O prodr,rto deverá

ser constituído de materias-primas sãs. limpas

e isentas de matéria terrosa. de parasitas e de

detritos animais e/ou vegetais. Acondiciottado
em embalagem plástica de I Kg. contendo a

identificação do prodr.rto. data de tàbricação.
(indique a data de I'alidade).

RS 13.277,16

18.635,45

Q T ],,\NT
DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO (Gêneros

Alimentícios)

PREÇO
UNIT.
(R$)

PREÇO TOTAL
(R$)

Lote 02

f ci,ião tipo l. lr url ntlnl* ÇotttLttll pal'ti Lltllí1

grande varicdarlç dc .sementcs dç: plarttas dc

alguns submetidos a beneflciamento e

classiÍicação de acordo cotrl padrões

estabelecidos pelo Ministerio da Agricultr.rra.

safia recente. O produto deverá ser constituído

de rnatérias-primas sãs. lin-rpas e isentas de

matéria terrosa. de parasitas e de detritos

animais e/ou vegetais. Acondicionado enl

embalagern plástica de I Kg. contendo a

identiÍicação do produto. data de fabricação.
(indique a data de validade).

6,16 2.882,88

UN 468
Ntolho «Ie tomate, Molho alimentício.
composição básica tomate/sal/açúcar e

condimento. aspecto físico liquido. 340 g.

prazo validade 18 meses

1 2 1 566,28

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE R$ 3.449,16
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VALOR TOTAL ESTIMADO DE TODOS OS LOTES

$ecretaria d* §*tado çia EduçaÇi.{* - SIDUC
i-]erênti* iic l- icrtatào

Àv Ânhanguera nr 'i ti3$ $etr:r l-este Vria Nclva i'jiIP 74.ô4301Ü
G*i$nia - üô

18.635,45

PREÇO
UNTT.
(RS)

PREÇO
TOTAL

(RS)Qr_IANT

DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO (Gêneros
Alimentícios)

TIN I

l)

Lote 03

19,901,99
ABOBORA. legume in natttra. especie ('abutiá.

KG 101

3,1 I
AÇUCAR Refinado pacote de I kgKG 182

38,9712,99AMIDO DE MILHO IKG l'{a* Transgônico Sem

Glúten S23g Bob's Red tulitl ti um po denso extraído
ern.r* da semente de milhodo endos

KG 3

14,90 44 70,AI-HO. empacotado quilo a qr,rilo. característica

Branco em exceleute estacloKG
3

3

4
64,205,35ARROZ. grão. Tipo l. Classe

Tipo Slrbgrupo Polido. Prazo

I-ongo Fino.
Validade 12

Meses - 1kg.
KG 125

3 99 15,96ACHOCOLA'IADO. APresentação Pó.

chocolate. características adicionais enriquecido

com vitaminas. embala

sabor

de lk
KG 4

17,342 89BANANA. em pencas. de primeira qualidade.

tamanho e coloração uniÍbrme" con-r polpa Ílrme

e intacta" devendo ser bem deserrvolvida" setlt

danos físicos e tlecâniccls do mauuseio e

transporte. adicionados clll pencas avulsas.

ie Prata.

KG 6

6

7

20,944,29el lesa.in natura.BATATA.KG 4.881B
18,901,89ecie Comum.CEBOLA. in natura.10I
1 5 921,99

8 ie Comum.ir-r natura.CENOURA.10

KG

KG
28,60

EXTRAI-O DE TOMATE. Molho alimentício.

composição básica touate/sal/açúcar e

condimento. aspecto Ílsico liqr-rido. 8009. prazo

validade 18 meses

UN

7 1 5

4
11
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16

4,59 27 546

classe Brar-rca. I kg.

12 KG

3 59 53,85

KG 1513

b B9 55,12

14 KG B

8,99 44,95ITERMEN'fO BIOLOGICI() Seco Instatrtâtteo

Massas.
15 UN

14,452 B95 IrlrRMhN'tO Qt llMI('O seco instantâueo

massas e bolos
UN

7,49 52,43I- RANGO. tipo Inteiro cl Pele. características

adicionais congelados. l" qtralidade" etnbalageru

t"ipo exportagem.
KG 7

2,99 29,90FUBA DE MILHO. produto composto por grâos

mêdios, na qual o gráo de milho de germinado é

moído 500g

17

1B UN 10
2,39 35,85LARANJA Fruta in natura19 KG 15
17,99 71,96

t.lNGtJIÇA. Tipo Toscana" ingredientes carne

suína. sal e temperos.
20 KG 4

70,023 89LT 18 I-EITF. INTEGRAL" acorrdicionado
embalagem Brik (cai{inha)

em
tJ.t{.T.1L.

2,79 55,80
20

O. tipo Sêmola. formato padreMA
nosso, 500g.

21

22 PCT
9,99 39,96MARGARINA. ingredientes: óleo vegetal-

líqr"ridos e hidrogenados" set.tr sal. lecitina de

soja. ácido lático. sorbato de potássitl e

bcnzoato de sódio. ácido cítrico e BHT. senl

adição de água. 75oÁ a 80% de lipídios. I kg.

validade e garantia do produto: conforme o

indicado fabricante 60 dias

KG 4

19,801,65

12
MIt.IIO SECO. tipo Cariica. empacotado.

5PCT
8,49 33 96,MILHO VERDE. in natura. apresentação

espigas de 1u qualidade. tatnanho medio a

grande. característica adicionais íntegros.

Bandeja.

24

25

23

UN 4

83,886 99ól-gO uêgetal comestível. materia prima Soja.

aplicação culinária em geral. tipo ReÍinado 900

ml.
26 UN 12

§ecretaria de Estado da §.duçaçêç - Sf DUC

üelrêncta de Lir:ilacào
Âr, Anharr$uera nr'-1 .§3C tletor l-este Vila Nova il[P 74.6430'iÜ
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FARINHA DE MANDIOCIA" apresentação

torrada. tipo grupo seca. tipo subgrupo fina. tipo

FARINHA DE TRIGO desidratado rico em arnido.

utilizado na alirnentação. produto obtido geralmente de

cereais nroídos. corno trigo ott de outras partevyegetais

FEIJÃO. tipo l. Classe Carioca. prazo de

validade 180 dias ernpacotado embalagem lkg.

5
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Lote 04

0t

0l

j.2. Para eÍ-eito de julgan-rento do Certame. o critério deverá ser "MENOR PREÇO POR LOTE"-

conlorme quantidadcs cstimadas. defltida na Tabela acima com valores médios de mercado de

stas de orçamento

S*sretaria ttç Estadç da §SuçaÇêo " SEüUC
G*tência de Li{:itíiÇi:ü

Anlrani:uela rro 1.§30 Setor Leste Vtia Nclva Ü[:P: 74.64301S
\ " coiânia-üo

30

ITEM

27 UN 96 Ovo alimento de origem animal galinha 0,40 38,40

28 UN 30
POI.PA DE SUCO larania rêfresco oLr

ainda néctar é uma bebida produzida do líquido
extraído de frutos

1,69 50,70

KG 9

SAL. tipo Fino. aplicação alimentícia teor

máximo de sódio 360mg/g aditivos iodo

prr.rssiato amarelo soda. acidez l.20PH. pacote

I kg.

1,39 12,51

UN
B SUCO Concentrado de Caju

ideintrc* âü ltatitr;li i1* *ajL:,
citrico

500m1 ârÕma

**idulante acidt:
8,99 71,92

31 UN 5

SUCO Concentrado de Goiaba 500m1 Polpa
d* g*iaba tntegrai. água. potáv*1. actciulante
áçido citri*4, espe§sqqle§ortlg§q lana

B 99 44,95

32 UN 5

SUCO Concentrado de Maracujá 500m1 nolpa
e §{J** c*m**ntr*d* s$* *:ar**:*ji*, água pCItável,

c$il$ervânt*s. benzcato d* s**t* e n'ietabissulfil*
de s*di* e cÕrante carote** beta caroteno
.:il rtutiL\j

8,99 44 95

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE R$ 1.319,13

VALOR TOTAL ESTIMADO DE TODOS OS LOTES 18.635,45

UNI
1)

KG

QUANT

l5

DISCRIMINAÇÃO DO PRODIITO
(Gêneros Alimentícios)

Carne bovina de segunda moída. embalada em

plástico trausparente com data de embalamento
e validade.

PREÇO
UNIT.

25.99

PREÇO
TOTAL (RS)

389.85

KG 7.70
Carne bol'ina de segunda em pedaços. embalada

em plástico transparente com data de

ernbalamento e validade.

25.99
200 I 5

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE R$ 590,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DE TODOS OS LOTES 18.635,45

acorcltl conl as p
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3.3 Participação destinada exclusil'amente à participação de microempresas e empresas de pequeno

portc. cotrtbrnre cletemrinação do artigo 7o da Lei Estadual n" 17.92812012'

"I. INFORMAÇÕES TECNICAS DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS

4. 1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo de r,'alidacle indicado no rótulo após a entrega, devendo

t.d.s 6s itcns serern de boa qualidade e de acordo corn as exigências descritas neste Termo de

I{cÍêrô1cia. (Obs: a Unidade Escolar der,'e indicar o prazo mínimo de validade de cada tipo de

procluto a ser adquirido);

.1.2 'loclos os proclutos deverão atender ao clisposto na legislação sobre alintentos. inclusive nas

nornras cxpeclidas pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária. pelo Ministério da

,,\ gri c u I tr-rrit. I)ectrária e Abastec imento.

-t.3 As ycrcluras e legumes deverão proceder de especies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes

condições nríninras:

a) serent liescas e sãs:

b) tercnr atipgiclo grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação. o transporte e a

conscrvação eui condições adequadas de consllmo:

c) serent colhidas cuidadosamente e não estarem golpeadas or.r daniÍ-rcadas por quaisquer lesões

cle origem Íísica" mecânica ou biológiczÍ clue aÍêtem a aparência das Íblhas e a inflorescência

cleverá se apresentar intactas e tirmes:

c1) estarerrr isentas de substâncias terrosas. suiiclades ou corpos estranhos aderidos à superfície

externa; parasitas. larvas e outros anirrais nos produtos e nas embalagens; umidade extetna

anormal: odor e sabor estranhos e quaisquer enfbrmidades.

-l.l Os preclulçrs que lbranr submetidos a algum tipo de processametrto" deverão estar ernbalados e

r.tulades. Não serão aceitas entbalagens antassadas. oxidadas. cont vazamentos ou qualquer

gutro cleleito que possa comprometer a qualidade do produto.

"+.-5 A r6tulagem dos produtos. inclusive a nutricional. deverá seguir a legislação específica em

vlgor:

§eçretaria de §stado da EducaÇão - S[:DUü
Geri}ncii: <Je l- icitaciio

Av, Ânhanüuetâ tto '! §30 $etor Lesle Viia Ncva C[:P 74.643010
Goiànra - ü'.,\

-'--.
Àn nçíL
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5. CRONOGRAMA DE ENTREGAS

,5.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por (SEMANAL Otl

QUINZENAL). conforme Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar.

5.2 .As quanticlades poderão ser alteradas para mais ou para menos caso ocorra eventualidades. As

cJatas cle entregas tambéru poderão ser alteradas caso ocoma eventualidades.

5.3 Ouando do firrnecimento . as ouantidades noderão ser alteradas pa mais ou Dara menos.

bem como as datas nodem ser modificadas de modo oue atendam às necessidades da

unidade. de acordo com a demanda mensal. tendo em vista o cenário de nandemia

nrovocada nelo na vírus (Covid-19).

5.4 Os gôneros alimentícios deverão ser entregues no endereço da Colégio Estadual Raimundo

Rocl.ra Ribeiro. Avenida 07 de Setembro Q. 23 Lt l3 A-laciara-GO.

6. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

6.1 O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão, conforme o caso de

reccbimento para fiscalizar, acompanhar e verificar a pertêita execução do contrato em todas as

suas fàses" até o recebimento definitivo do objeto. nos termos dos artigos 51 a54 da Lei Estadual n"

17.92812012.

6.2 Caberá ao CONTRATANTE providenciar. por sua conta, a publicação resumida do

Instrumento de Contrato e de seus aditanlentos, na imprensa oficial e no prazo legal" conforme o art.

61. parágrafo único. da Lei Federal n" 8.666/93.

6.3 Irste contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio

entendimento entre as partes. podendo ser alterado, nos casos e Íbrmas previstos no art. 65, §

1"" da Lei Federal n'8.666193 e alterações posteriores'

7. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

7.1 O presente Contrato terá vigência de ate 04 (quatro) meses, contados a partir da data da

assilatura. estando sua eÍlcácia condicionada à efetiva publicação na imprensa oficial;

S*çr*tilri* ç§* §s§ntl* rIa §*ui:nçi§r: - i:ii:'!.)lJC
iltrSi:t:iü dtl l.. ir:!ir,':làt

r\rr. Â*hfirlr:ILr{}!i} rtr' -1 .t.isíj '>+t*r !.esltl V:i.:l Novlt i.li::P. ?4.ô4:ii}JLi
ü.:iii*i* - ü,ii
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7.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato. todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação:

7.3 O pra'zo concedido para o fbrnecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo

I -'['ermo de Refbrência.

8. PAGAMENTO

tt.l O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias conidos e efetuado por meio de

Transferência Bancária em conta jurídica ou Cartão de Pagamento do Banco do Brasil,

contendg as respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas pela Equipe de Merenda, uma vez

conch.rído o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar Raimundo Roclla Ribeiro para

soluçào de seus dehitos:

tt.2 0 pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar. contendo o número do processo" a descrição

itrcliviclualizada dos itens com os seus valores urnitário e total, bem como as Certidões de

ILesularidade Federal. Trabalhista, E e Municinal atualizadas.

8.3 Elr caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagarnento será

contado a partir de sua reapresentação" desde que devidamente regularizados.

tl.4 O Conselho Escolar Raimundo rocha Ribeiro pagará. à contratada. mediante a compatibilidade

cont as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação. nos termos do art. 55. inciso XIII" da Lei Federal n" 8.666/93.

9. REAJUSTE OU REPACTUAÇÃO

9.1 Os Drecos ora nactuados são fixos e irreai durante toda a do contrato;

t).2 No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas.

tributos previdenciários on quaisquer outros encargos. mesmo não especificados. necessários ao

cunrprimento do presente contrato;

S*çr*t*ri* eie §stx** *n §*i*i*trç*tl " S[l];Uü
i,i t: t r,;r rr.:r.:t ijil i- ri-:iil:t.;iii:t

iSll.: lr*li:r 1-.risl* Vri* Nr:i,a {-i!:jj:r} :i4 ii4ii*iÜ
,.1j,._.iiinlr - ü,i
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ro. oBRIGAÇóps na coNTRATADA

l0.l Transportar. por sua conta e risco. os produtos Objeto desta Licitação. Íicando sob sua

responsabilidade quaisquer acidentes ou irnprevistos no trajeto de transporte ate o local de destino.

10.2 O veículo de transporte deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene.

seguncio Portaria Federal no 15, de 7 de novembro de 1991. Centro de Vigilância Sanitária/Sus.

10.3 Hmitir documento fiscal hábil para caila f-ornecimento. que conterá assinatura do funcionário

clue receber. atestando que o forneciurento Íbi ef'etuado contbrme requisitado.

10..1 tfazer o pagamento <le tributos. seguros. taxas e serviços. encargos sociais e trabalhistas, e

quaisquer despesas ref-erentes aos serviços executados. inclusive testes e ensaios. licenças em

rcpartições públicas. registros e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se

necessário;

10.5 Manter, jurante a execução do contrato. todas as condições de Habilitação e Qualificação

exigidas na Licitação.

lr. OBRIGAÇÕES »a CONTRATANTE

.§**r<ltorilt çl* §s{"irEjt: *n §$rs**$S* - Sf }li*
ii * iilr I ti:i it t.iil L. rriii*i..ii.'

Àr, irlil*ir$t:sill tto l ii3$ $*li":r i-*§iü Vii§ l'lt'va {-:L:P. .i4.S":ilti}l{i
Gri$rri* - i)ü:
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I I .1 Acompanhar os produtos l'ornecidos pela CONTRATADA. cabendo aos responsáveis da

LJnidacle Escolar designados pela CONI'RATANTE. receber. contbrir e atestar os produtos objeto

da licitação:

1 1.2 Efêtuar o pagamento à CON |RATADA no valor e época estabelecidos no item 8.1 e 8'2;

I 1.3 Proporcionar todas as facilidades para qlre a CONTRAI'ADA possa prestar os seruiços dentro

das normas deste Contrato. dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em

l'igor:

I 1.,i Irroibir que a CONTRATADA execute tareÍàs em desacordo com as normas preestabelecidas

no Contrato;

I 1.5 Comgnicar às CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do Íbrnecimento dos

produtos contratados.

12 RESCISÃO CONTRATUAL

ll.l Conforrne disposto no Inciso IX. do artigo 55" da Lei Federal n" 8.666193, a CONTRATADA

recolhece os tlireitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa. na forma do artigo

7l tlo reÍêrido Diploma Legal;

12.2 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193

epse.iará a rescisão do presente Contrato. sendo que a ef-etiva rescisão somente poderá se dar por

unra das Íbrmas previstas no artigo 79 da Lei Federaln" 8.666193. Não há hipótese de rescisão de

pleno direito. nem por ato unilateral da Contratada.

12.3 Os casos de rescisão contratual serão ftrrmalmente motivados nos autos do processo,

assegurado. previamente, o contraditório e a ampla defesa.

12.4 A rescisão administrativa ou amigár,el será precedida de autorização escrita e Íundamentada

cla autoriciade competente.

12.5 ;\ rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante. nos casos

epunteraclgs nos incisos I a XI do artigo 78 da l-ei Federal n" 8.666/93. acarreta as consequências

preyistas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal. sem prejuízo das dernais sanções

§e*r,ckxvi* tl* §s{ed* dm ü$*taçr§* - $§DUü
Gtr$nr:in tle l-ititat§*

Àrr. Ànli**rluerü ito l tiii0 §tÍi,.r i-§§ts Vil.r ll*ua {.ii::P. 74 S43illÜ
C";*iiânie - §O

previstas
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I3 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

lj.1 A recgsa iniustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato. aceitar ou retirar o instrumento

ecprir,alente. dentro do prazo estabelecido pela Adn-rinistração. caracteriza o descumprimento total

cla obrigação assumida. sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

13.2 pelo atraso inlgstiÍicado na execução do obieto da licitação. sem preiuízo das demais sanções

rcgularlc6tares previstas. o contratado estará suieito à aplicação de multa de mora. obedecendo os

scgui rrtcs I i Irtites rnáx intos:

| -- 10% (clez por cento) sobre o valor do contrato" em caso de descumprirnento total da

ohrigaçã6. inclusive no de recusa do adjudicatário em Íirmar o contrato. ou ainda na hipótese

clc legar-se a efetuar o reÍbrço da caução. dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua

convocação:

II - 0.3% (três decimos por cento) ao dia. ate o trigésimo dia de atraso. sobre o valor da parte

do Íbrnecirnento não realizado:

lll - OJoÁ (sete décinlos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por

clia sr-rbsequente ao trigesimo.

13.2.1 AnurltaaqueserefereesteartigonãoimpedeqLreaAdntinistraçãorescindaunilateralmente

o contralo e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

ll.j A rnulta clevcrá ser recoll-ricla no prazo máximo de 10 (c1ez) <lias corridos. a contar da data do

rcccbiprento cla comunicação enviada pela Secretaria de Flstado da Educação.

lj.l Os yalores ilas nrultas de mora poderão ser ciescontadas da Nota Fiscal" no tnomento do

pagamerlto ou de cré<Jitos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada.

pa lirpna cla lci. respeitaclos os princípios da anipla defesa e do contraditÓrio.

13.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas. motivadamente e por

conveniência administrativa. metliante ato do Secretário de Estado da Educação. devidamente

.iLrstiÍicado.

$eçrstaria d* §starl* da §.ducaçíio - SIDUC
§erê*ci;r de Licilí,lçào

ngueta,*r'' .t .S3S Setr:r"Leste \riia Nr:va tj[:P 74.6430JÜ
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13.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato

praticado. a Adrninistração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência. nos tetmos do

ir-rciso I do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93.

l-1.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de

licitar a licitante del,erá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas

ncste Edital e das demais cominações legais.

13.8 As sanções pre'n.istas nos incisos I" Ill e IV do art.87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser

aplicaclas.iuntamente com a do inciso II do mesmo arligo. Íacultada a defesa previa do interessado,

no respectivo processo. no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

13.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n" 8.666/93 é de competência

exclusiva do Secretário de Estado da Educação" facultada a defesa do interessado no respectivo

processo. no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2

(dois) anos de sua aplicação.

13.10 [;rn qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

eontraclitório e a ampla defesa.

l,t . DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

14.1 Poderá ser solicitada amostras dos gêneros alimentícios especificados neste Termo de

ReÍêrêpcia" a critério do Conselho Escolar Raimundo rocha Ribeiro para avaliação e seleção dos

pro<lutos a serenl adquiridos. as quais deverão ser submetidas a testes necessários.

1.I CONSIDERAÇÕES GERAIS

1,+. I l-odo e qr-ralquer gênero e/ou produto oferlado deverá estar obrigaloriamente dentro das

especilicações solicitadas neste Termo de ReÍbrêr-rcia'

S*cr*tari* Ss §stxtJ* cli§ §*$tâÇS* - S|:t]li{:
i--lt: tlrr:iit tit i. ri.:ittr,,*t.:

b.:i$ Sst.lr i.*sitl \jiiil Ni)vi.i i-ll::P: :14.6.:litilJ{i
\ trt]riit !li I - \'!l-i
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l+.2 A participação do t-ornecedor no lote implicará rigorosatnentc l1o aceite das condições deste

'[-emro de Refêrência. não sendo possír,el de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto

cluc não sc'ia o da descrição solicitada no Edital e seus anexos.

1.+.i Será pr-rrriclo rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Contratos aquele que violar as regras

e conclições editalícias. bem como. oÍ-ertar gêneros fora das condições solicitadas.

I .t..t Será descla cado automaticamente na da sessão nública, o ante que

alter:rr o valor da forma de «Iisnuta do certam e oue foi determinado no e seus anexos.

1-1.5 Não será permitida a Subcontratação do obieto do rlresenteTermo de Referência'

(ierente de Merenda

Secrctari* de Rstado da §d*çaÇSo - SF:DUC
ür;i Snr:t* tJe i.tcitar:àt

g;uera no l §30 $etcr Lsste Vilti Nova CliP. 74.64301rJ' üoiânia - GO
Ânharr
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ANEXO II - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

I)ata: l7l11l2O2O
('onvitc n." 004/2020

À ( I :nticlade de [.icitaçào)

I'rezados Senhores.

_(nome da empresa)_, CNP.I/MF n." _. sediada _(endereço completo)- , tendo

cranrinaclo o Edital. vem apresentar a documentação para o Íbmecimento dos alimentos, de

conÍ'ormidade com o Edital mencionado.

Igualmente. declara que:

a) IJstá apresentando documentação para o fbrnecin-rento de Gêneros Alimentícios, objeto deste

Edital:
b) Sob as penas da lei. que conhece e se submete literalmente ao disposto no art. 55. XIII" da

Lei frederal n" 8.666/93. obrigação de manter durante todo o Íbrnecimento dos gêneros

alintentícios. todas as condições de habilitação e as exigências de qualificação,

especialmente, no que se reÍ-ere à regularidade fiscal e trabalhista. e. especificação dos

AI-IMIINTOS. ir-rclusive o imposto deviclo - I.S.S.Q.N. dentre outros sob pena de ser

clcclartr<la a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades previstas na lei, sem prejuízo de

ressarcimento de eventuais danos MAI'ERIAIS à contratante.

c) Declara que a empresa não se acha inidônea para licitar e contratar cont o Poder Público, ou

sLrspcltsa do direito de licitar ou contratar com a Adrninistração Estadual.

cl) A CONTRATANTE. quando Í-onte retentora" descontará dos pagamentos que efetuar. os

tributos a que esteja obrigada pela legislação vigente. fazendo o recolhimento das parcelas

retidas nos prazos legais.

e) Qle está de acordo e acata todas as conclições previstas neste Edital. bem como às

constantes da Declaração de Suieição do Edital. contbrme Anexo III.

Esta docurnentação constituirá um conlpromisso de nossa parte. observada as condições do

Irclital

Localidade, aos dias de 

- 
d" 2020.

_ (assinatura) _

Carimbo. nome e assinatura. do responsável legal com poderes para tal investidura.

Localidade. aos dias de de

§eçretaria de Estad* da Ê*uscçrio - S[:L]Ljil
{}tt ilnr:iu rie l" ir.:itnliii:
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Carin-rbo. nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.

§*çr*t"tri;l t{* §sttttJo da - srüu{:
{}ç:rêncii* dt l ttit*çi,ii:
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ANEXO III * DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO DO EDITAL

,,\ (nome da empresa) está de acordo com a Convite n' 00412020-

CIONSEt-HO ESCOLAR........., DECI,ARA que:

01- Aceita as condições do presente Edital, do Termo de Referência, da Minuta Contratual, bem

co6ro de su.ieição às condiçõês Íixada pelo Conselho Escolar. iurisdicionado a Secretaria de Estado

cla lrrlucação:

92 - lrstá ciente das conclições cla Licitação. qlle responderá pela veracidade das informações

cpnstantes da docr-rmentação e proposta que apresentar" e que fornecerá quaisquer informações e

clocumentações complementares solicitadas pela Con-rissão Especial de Licitação;

03 - -tem o conhecimento de todas as informações fornecidas, e, são satisfatorias e corretas para o

Íbrnecimento dentro do prazo previsto no Edital;

Fornecerá os a limentos de acordo com as esnecificacões descritas no Termo de Referência04-
ado ntamente G

Escolar/SEDUC:

05- Que executará o Íbrnecin-rento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - eue Ar.rtoriza o Conselho Escolar. proceder quaisquer diligências .iunto às instalações da

entpresa e sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitaltte nlantém transações comerciais'

07 - Que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo

licitattiria" nssim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências.

08 - eue não mantém em seu quaclro rle pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário

noturno de trabalho ou em perigosos ou insalubres condições, não possuindo ainda, qualquer

trabalho tle menores tle 16 («lezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos.

()c) - Que cumprimos toclas as normas relativas à saúde e segtlrança no trabalho.

Localidade. aos dias de de2020

Assinattrra do Responsável Legal da Empresa. com poderes para tal investidura.

$**r*tacr* n3* §stado da §*
q1,.1,-:1r t:.:l rií,,{':lí1..,.1f,
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ANEXO IV _ CARTA PROPOSTA

coNvITE N'004/2020

Totlos os campos são de preenchimento obrigatório e NÃO podem ser preenchidos a CANETA

Ilazão Social

(.NI'.I

[:nclcreço:

Ilanco Agência: (nome/no) Conta Corrente

l)aclos do Signatário - para assinatura do contrato

Norne Cargo

Nacionalidade: Identidacle CPF:

Lote 00 (....)

Itenr
Especificações

do
Produto/Marca

Unidade Quanticlade

Preço
Unitário
COM
ICMS
(R$)

Preço
-fotal

COM
ICMS
(R$)

Preço
Unitário

SEM
ICMS
(R$)

Preço
-fotal

SEM
ICMS
(R$)

Valor'[-otal da Proposta CONI ICMS (por extL-nso):

\i ulor lotal da Proposta SEM ICMS (por extettso)

('onvênio ICMS? Sirn -( ) Não-( ) tuw)t*/*

onvite 2020
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- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital

- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura da

licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6o do Anexo

IX do Regulamento do Codigo Tributário do Estado de Goiás (RCTE). revigorado pelo artigo 3o do

Decreto Estadual rf 7.56912012. que trata da isenção do ICMS nas operações e prestação internas,

rc'lativas à aquisição de bem. mercadoria e serviço por tlrgãos da Administração PÍrblica Estadual,

l'rcarrdo rnantido o crédito (Convênio ICMS 2§l!3\

- Dcclaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os dernais tributos, encargos sociais e

trabalhistas. custos e direitos indiretos. embalagens, segrlro, Íiete e até o destino e quaisquer outros

ônus clue porventura possam recair sobre o Íbrnecimento do objeto da presente aquisição e/ou

serviço e que estou de acordo com todas aS normas pertinentes à matéria.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituição, sem ônus, para

a Enticlade Escolar. caso não estejam de acordo corl as especificações e padrões de qualidade

exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e

nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR

S*çr*tari* $ç §stôsl* ds §*l*cnçl§* - §[ÜLJl:
il]*tiirt:it+ iJtl i-ir-:ilr:ttril+
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ANEXO V - COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL

f)eclaro para os deviclos lins que recebi do (a) Presidente da Comissão Especial de

l.icitação. do Conselho Escolar Raimr-urdo Rocl-ra Ribeiro o Convite n' 00412020. para participar de

licitação de Irornecimento de Gêneros Alimentícios. confornte Portaria n'0112020,arealizar-se no

dia 1711112020. às l3:00h. no Conselho Escolar Raimundo Rocha Ribeiro, no município de Iaciara-

Go.

laciara-GO 03 I 1 | I de 2020.

Assinatura do Licitante e Carimbo c/ o CNPJ da Empresa

S*çr*torie d* Hskl$* ç§tt §$ - s[i]ui:
i]*:rrSiirril tl* l- ir:ilttiil.:
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ANEXO VI - MINUTA EDITAL|CIA E CONTRATUAL

CNPJ N

Contrato n."_,l2U20 que celebram o
Conselho Escolar Raimundo Rocha

Ribeiro, por meio do Clolegio Raimundo

Rocha Ribeiro e a PESSOA .IIJRÍDICA

_, para os fins que especiÍ'ica, sob as

condições a seguir descritas:

pessoa iurídica deoO CO].\ISELHO ESCOLAR
clireito público interno, representado neste ato pela(o) Presidente

brasileira. residente e dorniciliada neste inscrita no RG sob o no....................'.

SSP-GO" e no CPF sob o no..... ...... doravante denominada CONTRATANTE

e i;l pessoa iurídica de direito privado

rcgistrados no (a) JUCEG. sediada em ......! na inscrita no

CNP.I/MF sob o no ............ .... Inscrição Estadual no ............ doravante denominada

apenas CONTRATADA. têm entre si justo e avençado. e celebram, de confomlidade com a Lei

ljederal n" 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores. da Lei Federal n"

13.97812020 que alterou a Lei Federal no l1.L)4712009. Resolução CD/FNDE no 06 de 08 de maio

cle 2020 e Lei Federal I I .326106 e alterações. O Contrato no 00412020, conÍbrme Edital Convite

n." 011112020 rlo Conselho Escolar ............................, Processo n." 2020.0000.602.3940 mediante

as cláusulas e condições a seguir delineadas.

l.l Constitui obieto cleste contrato o fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar.

para atender ao Conselho Escolar Rairnundo Rocha Ribeiro. no município de Iaciara-Go- conforme

Eclital e Anexos. de acordo coill as quantidades e especiÍicações constantes no Anexo I - Termo de

ReÍ'erência. que e parle integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

1.2 Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, ate o limite permitido pela

lcgislação especíÍica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do

CONTRATANTE.

1.3 A proponente vencedora e responsável pela qualidade fisico-química e sanitária dos produtos

S*cr*tarr* si* §stact$ da Ld *,ii* - $§ilUC
t]*t Sntic iJ* l...ititn:càtt

;\1", r:riri:anguete lt(' I.riSii S*l:r l,*§i* viiiii \itvt i.liii:]: -"4 S-t3ü'iii
t.,i,:têni* - i)'J

licitados.
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1.4 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou

qltalcluer produto que não atencla as especiÍ-lcações constantes neste edital e na legislação pertinente.

1.5 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo. em relação à

sla qualiclade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e

na legislação pertinente.

1.6 As vercluras e legumes deverão proceder de especies genuínas e sãs e satistàzer as exigências do

r\ncxo I - Tcrmo de ReÍêrência.

I .7 Não serão aceitos produtos podres. danificados ou com prazo de validade vencido:

1.8 Os produtos que Í'oram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e

rotulados:

1.9 A rotulagem dos produtos. inclusive a nutricional. deverá seguir a legislação específica em

Ylgor:

I .l0 Não serão aceitas en'rbalagens amassadas. oxidadas. com vazamentos ou qualquer outro deÍêito

qLre possa comprometer a qualidade do produto:

l.l I No ato clo recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e

nredidas especiÍicadas no edital;

1.12 Em caso de não conformidacle, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será

cornunicada e deverá, de ime{iato providerrciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao

lote reprovado.

2-CLA ILA SEGUND _ DAS OBRIGA cÕns:

2.I DA CONTRATANTE:

2.1 .1 - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.2 - Acompanhar os produtos fbrnecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da

L.tnidade Escolar designados pela CONTRATANTE. receber. conf-erir e atestar os produtos objeto da

licitação;

1.1.3. Illetuar o pagamento à CONTRA'|ADA r,'alor e epoca estabelecidos na Cláusula Terceira.

S*çr*t*via $* §stad* c{n
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2.1.4. Proporcionar todas as Íàcilidades para que a CONTRAI'ADA possa prestar os sen,iços dentro

clas normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em

i'igor.

2.1.5. I'}roibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas

no Contrato:

2.1 .6. Comunicar às CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fornecimento dos

proclulos contratados.

2.2DACO TADA:

2.2.1. Fornecer os gêneros alimentícios deste contrato. de acordo colll o Anexo I - Termo de

Refêrência. arrós autorização esrrecÍfica do Gestor do Contrato. nos termos estabelecidos na

C'láusula Primeira. no local e endereço cleterminado pela contratante primando pela qualidade dos

ntesmos. obedecendo às especificações constantes deste contrato. da proposta e do Edital Convite no

00412020 e selrs anexos:

).2.2. Providenciar a imediata substituição do lomecimento fora das especificações contidas no

Ancxo I - l'ermo de ReÍ'erência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de

impressão:

2.2.3. Manter durante toda a execução do contrato. todas as condições de habilitação e qualiÍicação

cxigidas r-ra licitação. Caso a participação no certame se dô através de matriz. com possibilidade de

qLle a execução contratual se dê por Í'ilial. ou vice-versa. a prova de regularidade fiscal deverá ser de

ambas:

2.2.4. Clumprir, rigorosamente, os prazos estabelecidos neste lnstrutnento e suas partes integrantes.

2-.2.5. Considerar que a ação de fiscalização da CONTRA'|ANTE de maneira alguma exonera a

('ONl'RA'I'ADA de suas responsabilidades contratuais.

2.2.(t. Atender. manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo I -
'l-ernrcr de Refbrência do Edital CONVITE tt'00412020.

2.2.7. A CONT'RATADA e responsável pelos encargos trabalhista. previdenciários. fiscais, e

conrerciais resultantes da execução do contrato;

Secr*tari;t ci* §stnd* da Edur:sÇ;i* -
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2.2.8. E obrigação da contratada do certame acompanhar o andamento do processo, a emissão da

Ordem de F-ornecimento se Íbr o caso e. ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos

setores competentes à Unidade Escolar, independente de notificação.

2.2.9. No caso das obrigações serem cumpridas pela Íilial. a mesma deverá apresentar os

c'locumentos que comprovenl a sua regularidade Íiscal e, ainda. deverá mantê-la durante toda

cxecução clo contrato:

)..2.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou inegularidades apontadas pelo Gestor

clo contrato.

).2.11. Aceitar. nas tneslnas condições contratuais. os acréscimos e supressões ate 25oÁ (vinÍe e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão legal;

2.2.12. Arcar com todas as despesas como transporte. taxas. impostos ou quaisquer outros

acrescimos legais. que correrão por conta exclusiva da contratada;

2.2.13. São expressamente vedadas as subcontratações total e parcial do objeto deste Edital, ficando

a licitante obrigada. perante o Conselho Escolar Raimundo Rocha Ribeiro pelo exato cumprimento

das obrigações decorrentes do Convite n'00412020.

2.2.11Emitir Notas Fiscais com a discriminação completa do obieto;

2.2.15. Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentarem danos na qualidade"

validade e especificação do mesrro. em decorrência do transpofte ou quaisquer outros motivos e

sr:bstituí-los. senl ônus para a o CONSELHO ESCOLAR. a parlir do recebimento da notificação

para a troca. em atendimento aos requisitos rnínimos descritos no Termo de ReÍ'erência. sob pena

clas sanções legais cabír'eis ao caso;

2.2.16. Cunprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Edital e Anexos.

3.1 - Pelos PRODUTOS ENTREGUES" a contratada receberá da CONTRATANTE o valor total

estimado de R$ 18.635.45 (dezoito rnil e seiscentos e trintacinco reais e quarenta e cinco centavos).

3.2 Os pagamentos serão efetuados ate o 30o (trigesimo) dia após a data de apresentação da fatura,

clevidantente atestada por quem de direito. acompanhada dos documentos mencionados no súitem
i.3 cleste instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída" o prazo de 30

(trinta) dias para pagamento será reiniciado a r de sua reapresentação.

Sçcr*t«r'i* rlü §s{x$et cin Jüâ$ " i}lrL.;Lr(.
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Federal, Traba Estadual e Municinal devidamente a tualizadas.

3.-t - No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transpoftes. taxas.

tlibutos previdenciários ou quaisquer outros encargos. mesmo não especifltcados, necessários ao

curnprimento do presente cotrtrato.

i.6 - No caso de eventual atraso de pagamento. o r.,alor devido poderá ser atualizado utilizando-se

dos índices do INPC (índice Nacional Preços ao Consumidor), da fundação Instituto Brasileiro de

GeograÍia e Estatística IBGE" e na Íàlta deste. será aplicado o IGPM (Índice Geral de Preços do

Mercado). da Fundação Getúlio Vargas. ou ainda. de conÍbrmidade com o índice específico eleito

pelo (ioverno Federal que regula a variação dos produtos. l1o período.

-t-cLÁUSULA OUARTA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORCAMENTÁRIOS:

.1.I - Os recLlrsos orçamentários para a cobeftura das despesas decorrentes têm seu valor estimado

cln R§§ 18.635.115 (dezoito mil e seiscentos e tlintacinco reais e quarentae cinco centavos).

"l.l - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte lbrma:

o Dotação Orçamentária: 0000.0000.00.000.0000.0000.00.109 - FNDE

0000.0000.00.000.0000.0000.00.240 - TE - preencher conforme

orientações no item 9 da Minuta de Edital.

o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

o Fonte de Recurso: 109 - FNDE

o Fonte de Recurso:240 - TE/PROTEGE

i _ DA VIGÊNCIA

,i.l - () prcsellte Contrato terá vigência de 07 (sete) meses" contados a paltir da data da assinatura,

estaltdo sua eficácia condicionada à efetiva publicação na imprensa oficial.

5.2 - A CONTRATADA manterá. durante toda a execução do Contrato, todas as condições de

habilitação e qualilicação exigidas na licitação.

S*qrste ri* d* §statJ* ç{a §$
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3.3 - O pagamento será eÍbtuado por Transferência Bancária ou por Carlão de Pagamento do Banco

clo Brasil. mediante apresentação da Nota Fiscal. devidamente atestada pelo setor competente,

clesignado pelo Conselho Escolar. contendo o núurero do processo. a descrição individualizada dos

itens conr os seus valores unitário e total. bem como as Certidões de Regularidade Fiscal

3.-i - Os rlreços ora pactuados são fixos e irreaiustáveis durante toda a vigência do contrato.



5.:i - O prazo concedido para o lornecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I
- Iermo de ReÍêrência.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕE§ ADMINISTRATIVAS

6.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

eqrrivalente. dentro do prazo estabelecido pela Administração. caracteriza o descumprimento total

ila obrigaçào assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

(;.2 Pelo atraso iniustitrcado na execução do objeto da licitação. sem preiuízo das demais sanções

regulamentares previstas. o contratado estará surjeito à aplicaçâo de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos:

l- 10% (dez por cenlo) sobre o valor do contrato. em caso de descumprimento total da obrigação,

ir.rclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a

eÍ-etr-rar o reÍbrço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

II 0.3% (três decirlos por cento) ao dia" ate o trigesimo dia de atraso. sobre o valor da parte do

Íbrnecimento não realizado:

III - 0.7o,h (sete decimos por cento) soirre o valor da parte do Íbrnecimento não realizado. por dia

subscquentc ao tri gési mo.

6.2.1 A multaaque se refere este artigo não impede que a Administração rescindaunilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

(;.i A multa der.erá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos" a contar da data do

rccebirnento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.;l Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal. no momento do

pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação. em relação à Contratada.

nn í'orma da lei. respeitados os prir-rcípios da ampla defesa e do contraditório.

(r.5 As ntultas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas. motivadamente e por

conveniência adntinistrativa. mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente

j ustiÍicado.

6.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato

praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência. nos termos do

ir.rciso I do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93.

§*c;rstori* d* §stn$* *{;t § ç#* - $[üUC
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6.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de

licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas

neste lrdital e das demais cominações legais.

6.ft As sanções previstas nos incisos I. III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser

aplicaclas.iuntamente com a do inciso II do mesmo artigo, tàcultada a deÍbsa previa do interessado,

no respectivo processo. no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n' 8.666193 é de competência

exclusiva do Secretário de Estado da Educação. facultada a deÍ'esa do interessado no respectivo

processo. no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista" podendo a reabilitação ser requerida apos2

(clois) anos de sua aplicação.

6.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

contraditório e a ampla defesa.

7 - CLÁUSULA - DA RBSCISÃO

7.1 ConÍirrme disposto no Inciso lX. do artigo 55. da Lei Federal n" 8.666/93. a CONTRATADA

reconhece os direitos da CON'|RATANTII em caso de rescisão adrninistrativa" na Íbrnla do artigo

l7 do reÍ-erido Diploma l-egal:

7.1.1 ;\ ocorrência cie quaisquer das hipótescs previstas no artigo 78 da Lei Federat n'8.666/93

ense.iará a rescisão clo presente Contrato. sendo que a eÍbtiva rescisão somente poderá se dar por

urlir das Íbrmas previstas no artigo 79 da Lei no 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno

clireito. nem por ato unilateral da Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contratual serão Íbrmalmente motivados nos autos do processo.

assegurado. previamente. o contraditório e a ampla defesa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade competente.

7.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante. nos casos

enrrrnerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n' 8.666/93, acarreta as consequências

preyistas nos incisos I a IV do arligo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções

previstas.

S - CLÁUST] OITAVA _ DO GESTOR DO CONTRATO:

8.1 - O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão. conÍ-orme o caso de recebimento

para tiscalizar. aconlpanhar e veriÍlcar a perfbita execução do contrato em todas as suas fases. até o

obieto. nos termos dos artigos 51 a 54 da Lei Estadual r-r' 17

§*çr'*taria Ser Ês{n$* Se §*uçaÇ§t: - S[ilLi{:
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9.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar. por sua conta. a publicação resumida do

Itrstrumento de Contrato e de seus aditamentos. na imprensa oficial e no prazo legal. conforme o art.

61^ parágrafo único. da Lei Federal n'8.666193.

IO - CLÁUSULA D A _ DAS ALTERACÕES

10.1 - ltste contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época. mediante previo

entenclimento entre as partes. podendo ser alterado" nos casos e formas previstos no att. 65. § 1". da

Lei Federal n" 8.666i93 e alterações posteriores;

10.2 Ouando do fornecimento. as suantidades noderão ser alteradas nara mais ou Dara

menos. bem como as datas nodem ser modificadas de modo oue atendam às necessidades da
unidade" de acordo com a demantla mensal, em vista o cenário de pandemia provocada

nelo Corona vírus (Covid-19).

II-CLÁT]SULADECTMA _ DA LICITACÃO

1I.1 O presente contrato e decorrente da modalidade CONVITE N" 004/2020, conforme Edital

(Processo Mãe SEI n' 2020.0000.0602.3940)

12 - CLAIJSULA DECIMA SEGUNDA _ DO FORO

12.1 - O Íbro para dirirnir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da

Cornarca de Iaciara-GO - do Estado de Goiás" excluindo qualquer outro.

12.2 Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguiutes diplornas legais: Lei Federal n'
8.6661()3 e alterações. I-ei n' 11.9471A9, Resolução CD/FNDE no 06 de 08 de maio de 2020, Lei

Irederal n" l1 .326106 e alterações. e. Lei Estadual no 1l .928" de 27 de dezembro de 2012.

E. por estarem iustas e contratadas. as parles firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias

de igual teor. na presença de (02) duas testemunhas.

"§eçr*tar'À* ei* [stact* cii] §{ir*çu
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Conselho Escolar Raimundo Rocha Ribeiro. en1 Iaciara-GO. aos 17 dias do mês de

novcnrbro de 2020.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:Nome:

I{(i n. '
CPF n. o

RG n. o:

CPF n. o:

Se cr*tsria or* §srail* t{u [d {fiS - l)l-ljul.
i.i i:'t iltri:ii* ill: i.. ilili.ii.iil,:
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ANEXO VII

DA coNCrLHÇÃo, MEDrAÇÃo n ARBTTRAGEM DA ADMINISTRAÇÃo rsraDUAL

I ) Q'.ralquer dispr-rta ou contro\,érsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste. ou de

cpralquer tbrma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis. e que não

sc.ia dirimiila amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou

necliação). clevcrá ser resolvicla de forma del'uritiva por arbitrageln, nos termos das normas de

regência da CAMARA DE CONCILIAÇÀO. MEDIAÇÀO E ARBITRAGEM DA

Ar)Nl rN IS-|RAÇÃO ES',fADLIAL (CCN,{A ).

2) A CA]\4ARA DE CoNCIr.tAÇÃo, N4tiDIAÇÃo E ARBITRAGEN4 DA ADMINTSTRAÇÃO

ES I'ADUAL (CCMA) será cornposta por Procuradores do Estado. Procuradores da Assembleia

t-egislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO. podendo funcionar em Comissões

compgstas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (rês) integrantes (árbitros), cujo sorteio se

clará na forma do ar1. 14 da Lei Cornplementar Estadual no 114, de 24 de julho de 2018. sem

prc.luízo da aplicação das normas de sett Regimento Interno. onde cabível.

31 A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preÍ-erencialmente a cidade de Goiânia.

4) 0 idiorna da Arbitragem será a Língua Pofiuguesa.

,51 A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se,as normas integrantes do ordenamento

.lLrridico ao mérito do litígio.

ô)z\plicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas nonnas de regência (incluso o seu Regimento

lnremo) da CAMARA DE CONCILIAÇÀO. MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA

UAL (CCMA)" na Lei Federal n" 9.307. de 23 de 996.

50
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na Lei Federal no 13.140, de 26 dejunho de 2015. na Lei Complementar Estadualno 144,de24 de

.iulho cle 2018 e na I-ei Estadual no 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a sentençatítulo

executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público. a ser disponibilizado no sítio eletrônico oÍicial da

Procuratloria-Geral do Estaclo. ressalvadas as lripóteses de sigilo previstas em lei.

tl) i\s partes elegem o Foro da Cornarca de laciara-GO para quaisquer medidas judiciais

necessárias. inciuir-rclo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de meditlas judiciais

pelas partes deverá ser imecliatarnente comunicada à CÂUAna DE CONCILIAÇÃO,

N,ÍUDIAÇÃO Il ARRITRAGEM DA ADN,flNISTRAÇÀO ESTAUJAL (CCMA), e não implica e

nern cleverá ser interpretada como renúncia à arbitragem" nem aÍ.etará a existência, validade e

eÍlcácia da presente cláusula arbitral.

Conselho Escolar Raimundo Rocha Ritreiro, ent laciara-GO, aos 17 dias do mês de

novenrbro de2020.

CONTRATANTB CONTRATADA

$cçrtltsritt t{s §staqJo ctn §$utsÇs* ' Sf::iitiil
i.i t:l i.'llii* iJ* i- ii.:iti:if iiil

Âr,. Ânharr$itsta tt'' 1 .üf,ü $tl*r L§§ls \,'iil'I \lü\iff {-:Ip" ?4.S431]l *
{i*i$itisi - iiür

Convite 2020

5l

c


